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PORTARIAS 
PORTARIA Nº 842/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 
2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria da 
Conceição Ramos Nunes, efetivo(a) na função de 
Gari - matrícula nº 05940, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura*, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/09/2021, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Fábio Bezerra de Sá 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

*Republicada por incorreção 
 
PORTARIA Nº 843/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 
2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Wilson dos 
Santos Silva, efetivo(a) na função de Vigia - 
matrícula nº 08206, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura*, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/09/2021, referente ao 
período aquisitivo 2011/2012. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Fábio Bezerra de Sá 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

*republicada por incorreção 
 
PORTARIA Nº 844/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 
2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Geraldo Silva 
de Freitas, efetivo(a) na função de Gari - 
matrícula nº 06505, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura*, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/09/2021, referente ao 
período aquisitivo 2015/2016. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Fábio Bezerra de Sá 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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*Republicada por incorreção 
 
PORTARIA Nº 845/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 
2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Givanildo 
Morais da Silveira, efetivo(a) na função de Gari - 
matrícula nº 06483, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura*, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/09/2021, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Fábio Bezerra de Sá 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 
 
*Republicada por incorreção 
 
PORTARIA Nº 846/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 
2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Jorge Josias 
Junior do Nascimento, efetivo(a) na função de 
Vigia - matrícula nº 07803, com admissão em 
01/09/2003, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura*, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/09/2021, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Fábio Bezerra de Sá 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 
*Republicada por incorreção 

 
PORTARIA Nº 847/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 
2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco de 
Assis da Silva, efetivo(a) na função de Gari - 
matrícula nº 06475, com admissão em 
02/08/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura*, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/09/2021, referente ao 
período aquisitivo 2014/2015. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Fábio Bezerra de Sá 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 
*Republicada por incorreção 
 
PORTARIA Nº 848/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 
2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Oliveira 
da Silva Lima, efetivo(a) na função de Gari - 
matrícula nº 06041, com admissão em 
04/04/1999, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura*, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/09/2021, referente ao 
período aquisitivo 2017/2018. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Fábio Bezerra de Sá 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 
*Republicada por incorreção 
 
PORTARIA nº 852/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 
2021. 

 
Dispõe sobre a composição dos Membros do CACS-      
FUNDEB, Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB. 
 
O Prefeito do município de Macau, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica, e em 
conformidade com a Lei Federal 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - NOMEAR os membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDEB para a Gestão 2021/2022. 
 
Representantes do Executivo Municipal 
• Josélia Cabral de Morais - Titular - 
CPF: 315.214.874-72  
• Paulo Henrique Santos da Silva -  
Suplente – CPF: 704.953.844-29 
 
Representantes do Executivo Municipal, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 
• Andreia Rodrigues Aquino – Titular - 
CPF: 010.595.084-00 
• Cirilo Nogueira Júnior - Suplente – CPF: 
050.068.814-10 
 
Representantes dos Profissionais do Magistério 
Público Municipal de Macau 
• Márcia Lidiane Trajano Simão – Titular 
– CPF: 029.269.854-28 
• Javaerton de Souza Aquino – Suplente – 
CPF: 049.134.654-90 
 
Representantes de Estudantes da Educação 
Básica Pública 
• Hellen Eduarda Santos da Rocha – 
Titular - CPF: 161.593.554-14 
• Christophy David Pereira da Silva – 
Suplente - CPF: 147.791.004-29 
Representantes de Estudantes da Educação 
Básica Pública, indicados por Entidade 
Secundarista 
• Larissa Vitória Marreiro de Alustau – 
Titular – CPF: 701.388.844-39 
• Matheus Kauã Monteiro Andrade – 
Titular – CPF: 709.371.364-50 
 
Representantes dos Servidores Técnico-
Administrativos das Escolas Públicas 
• Lenilson Ciríaco – Titular – CPF: 
812.110.824-15 
• Eliete Vitoriano Bezerra – Suplente – 
CPF: 412.588.604-06 
 
Representantes de Pais de Alunos 
• Ana Paula da Silva Oliveira – Titular – 
CPF: 043.604.034-45 
• Chrystian Carlos Costa – Suplente – 
CPF: 011.124.424-21 
• João Maria de Souza Albano – Titular -  
CPF: 010.046.874-86 
• Claudiney Martins Bezerra – Suplente - 
CPF: 828.616.414-87 
 
Representantes do Conselho Tutelar 
• Francisco Flávio Ribeiro – Titular – CPF: 
971.300.524-49 
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• Eliene Oliveira Nobre da Silva - 
Suplente – CPF: 023.522.594-01 
 
Representantes da Sociedade Civil 
           Associação das Marisqueiras do Porto da 
Pescaria 
• Natália Oliveira de Andrade – Titular – 
CPF: 058.479.524-65 
• Suely Xavier da Costa Soares – Suplente 
– CPF: 736.359.444-91 
Representantes do Conselho Municipal de 
Educação 
• Michel Patrick Viana de Oliveira – 
Titular – CPF: 079.420.994-74 
• Jairton de Araújo Medeiros – Suplente – 
CPF: 852.398.444-53 
 
Representantes de Diretores das Escolas Básicas 
Públicas 
• Erick Raniery Souza de Castro – Titular 
- CPF: 059.426.904-05 
• Paulo Eudes Moreira de Miranda – 
Suplente – CPF: 878.609.024-00 
 
Art. 2º - A Presidência e Vice-Presidência do 
referido Conselho ficou a cargo de Erick Raniery 
Souza de Castro, CPF: 059.426.904-05, 
representante de Diretores das Escolas Básicas 
Públicas e Javaerton Souza de Aquino, CPF: 
049.134.654-90, representante dos Profissionais 
do Magistério Público Municipal, 
respectivamente. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Constitucional de Macau 
*Republicada por incorreção 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 854/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER (ao)a servidor(a) Edicleico 
Vale da Silva, CPF: 639.147.514-87 – matrícula nº 
000671, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 

Natal/RN, nos dias 18 de maio e 19 e 22 de julho 
de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 855/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Maria 
Fabinolya da Costa Paiva e Souza, CPF: 
053.415.254-69 – matrícula nº 13986, ocupante 
do cargo de Técnica de Enfermagem, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 04 (quatro) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 14, 15, 17 e 18 de julho de 
2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 856/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Genilson 
Teixeira de Morais, CPF: 904.289.944-15 – 
matrícula nº 11142, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) 
diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 14, 15, 17 e 18 de julho de 
2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 857/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Jarbas 
Adriano Félix, CPF: 938.189.474-49 – matrícula nº 
00477, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
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Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias  15, 24 e 27 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 858/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) José 
Alfredo Tavares de Souza, CPF: 023.845.574-24 – 
matrícula nº 10910, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) 
diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 15, 18, 21 e 28 de julho de 
2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 859/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Francisca 
Josilene Teixeira dos Santos, CPF: 032.959.634-
95 – matrícula nº 744, ocupante do cargo de 
Técnica de Enfermagem, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 04 
(quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem 
reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 03, 21, 24 e 28 de julho de 
2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 860/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Ivoneide 
Souza da Rocha, CPF: 938.187.934-68 – matrícula 
nº 00400, ocupante do cargo de Técnica de 
Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) diárias 
no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco 

reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 12, 15 e 16 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 861/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Rosângela 
Silva Ferreira, CPF: 056.793.674-08 – matrícula nº 
11835, ocupante do cargo de Técnica em 
Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) diárias 
no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 12, 26 e 27 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
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PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 862/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Raphaella 
Katherine Silva e Lima, CPF: 010.311.674-55 – 
matrícula nº 12432, ocupante do cargo de 
Enfermeira, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no 
valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 30 julho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 863/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Aldemir 
Bezerra Gregório, CPF: 913.085.184-04 – 
matrícula nº 05495, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 09 (nove) diárias 
no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 225,00 (duzentos e vinte e 

cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 12, 14, 15, 17, 20, 23, 26 (26) 
e 29 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 864/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Genivaldo 
Lins dos Santos, CPF: 288.867.044-53 – matrícula 
nº 27952, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 06 de agosto de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 865/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Francisco 
Augusto Rodrigues da Silva, CPF: 009.686.594-62 
– matrícula nº 12785, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) diárias 
no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 05, 12 e 31 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 866/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) késsia 
Elaine Freitas CPF: 008.825.034-21 – matrícula nº 
14796, ocupante do cargo de Enfermeira, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 04 (quatro) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 



Diário Oficial Macau 
ANO XIX MACAU-RN | QUINTA-FEIRA, 19 DE AGOSTO DE 2021 NÚMERO 1858 

 

 

 

 

 

 
6 | P á g i n a  

totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 15, 24, 25 e 29 de julho de 
2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 867/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Danyelle 
Alves Rocha, CPF: 009.974.054-06 – matrícula nº 
14800, ocupante do cargo de Enfermeira, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 18 e 22 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 868/2021, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Isaías Francisco da Silva, 
CPF: 011.402.544-48 – matrícula nº 00418, 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando 
suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 
01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 16 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de junho 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
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